
 
 

 

TERMO DE REFERÊNCIA - SERVIÇOS COMUNS DE ENGENHARIA 

 LEI Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021 

                                1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO: Contratação de empresa especializada, 

devidamente registrada no órgão de classe competente (CREA), para para execução de interligação de esgoto 

ao sistema da ETE Matadouro, por meio de travessia aérea, no Bairro Mata Grande, no município de Sete 

Lagoas/MG, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

1.1. O(s) serviço(s) objeto(s) desta contratação são caracterizados como comuns, 

conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 

1.2. O prazo de vigência da contratação é de 180 (cento e oitenta) dias, contados da 

assinatura de contrato ou recebimento da ordem de serviços, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 

2021. 

1.3. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação 

à vigência da contratação. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se 

pormenorizada em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

2.2. O objeto desta contratação está descrito no item 1 deste Termo.  

3.  DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E 

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico 

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. Etapas para realização do trabalho: A contratada obriga-se a cumprir as 

especificações mínima descritas a seguir, para execução de interligação de esgoto ao sistema da ETE 

Matadouro, por meio de travessia aérea, no Bairro Mata Grande. 

ITEM DESCRIÇÃO 
UNID. QUANT. 

1 MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO   

1.1 
MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO DE OBRA EM CENTRO URBANO 

OU REGIÃO LIMÍTROFE COM VALOR ATÉ O VALOR DE 1.000.000,00 

% 0,30 

2 ADMINISTRAÇÃO LOCAL    



 
 

 

2.1 ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA   

2.1.1 ART DE OBRAS PARA CONTRATOS ACIMA DE R$15.000,00 
UN 

 

1,00 

2.1.2 
ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES 

H 44,00 

2.1.3 ENCARREGADO GERAL COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 
H 202,40 

2.1.4 
TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES 

H 88,00 

3 SERVIÇOS INICIAIS   

3.1 IDENTIFICAÇÃO DA OBRA   

3.1.1 

FORNECIMENTO E COLOCAÇÃO DE PLACA DE OBRA EM CHAPA 

GALVANIZADA #26, ESP. 0,45MM, DIMENSÃO (3X1,5) M, PLOTADA 

COM ADESIVO VINÍLICO, AFIXADA COM REBITES 4,8X40MM, EM 

ESTRUTURA METÁLICA DE METALON 20X20MM, ESP. 1,25MM, 

INCLUSIVE SUPORTE EM EUCALIPTO AUTOCLAVADO PINTADO COM 

TINTA PVA DUAS (2) DEMÃOS 

UN 1,00 

3.2 CANTEIRO DE OBRAS   

3.2.1 CANTEIRO DE OBRAS - CONTAINER   

3.2.1.1 

MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO DE CONTAINER, INCLUSIVE 

CARGA, DESCARGA E TRANSPORTE EM CAMINHÃO CARROCERIA 

COM GUINDAUTO (MUNCK), EXCLUSIVE LOCAÇÃO DO CONTAINER 

UN 4,00 

3.2.1.2 

LOCAÇÃO DE CONTAINER COM ISOLAMENTO TÉRMICO, TIPO 1, 

PARA ESCRITÓRIO DE OBRA, COM MEDIDAS REFERENCIAIS DE (6) 

METROS COMPRIMENTO, (2,3) METROS LARGURA E (2,5) METROS 

ALTURA ÚTIL INTERNA, INCLUSIVE AR CONDICIONADO E 

LIGAÇÕES ELÉTRICAS INTERNAS, EXCLUSIVE 

MOBILIZAÇÃO/DESMOBILIZAÇÃO E LIGAÇÕES PROVISÓRIAS 

EXTERNAS 

MÊS 

 

4,00 

3.2.1.3 

LOCAÇÃO DE CONTAINER COM ISOLAMENTO TÉRMICO, TIPO 3, 

PARA DEPÓSITO/FERRAMENTARIA DE OBRA, COM MEDIDAS 

REFERENCIAIS DE (6) METROS COMPRIMENTO, (2,3) METROS 

LARGURA E (2,5) METROS ALTURA ÚTIL INTERNA, INCLUSIVE 

LIGAÇÕES ELÉTRICAS INTERNAS, EXCLUSIVE 

MOBILIZAÇÃO/DESMOBILIZAÇÃO E LIGAÇÕES PROVISÓRIAS 

EXTERNAS 

MÊS 

 

4,00 

3.2.1.4 LOCAÇÃO DE CONTAINER COM ISOLAMENTO TÉRMICO, TIPO 4, MÊS 4,00 



 
 

 

PARA REFEITÓRIO DE OBRA, COM MEDIDAS REFERENCIAIS DE (6) 

METROS COMPRIMENTO, (2,3) METROS LARGURA E (2,5) METROS 

ALTURA ÚTIL INTERNA, INCLUSIVE LIGAÇÕES ELÉTRICAS 

INTERNAS, EXCLUSIVE MOBILIZAÇÃO/DESMOBILIZAÇÃO E 

LIGAÇÕES PROVISÓRIAS EXTERNAS 

3.2.1.5 

LOCAÇÃO DE CONTAINER COM ISOLAMENTO TÉRMICO, TIPO 7, 

PARA VESTIÁRIO DE OBRA COM QUATRO (4) CHUVEIROS, TRÊS (3) 

VASOS SANITÁRIOS, UM (1) MICTÓRIO E UM (1) LAVATÓRIO, COM 

MEDIDAS REFERENCIAIS DE (6) METROS COMPRIMENTO, (2,3) 

METROS LARGURA E (2,5) METROS ALTURA ÚTIL INTERNA, 

INCLUSIVE LIGAÇÕES ELÉTRICAS E HIDROSSANITÁRIAS INTERNAS, 

EXCLUSIVE MOBILIZAÇÃO/DESMOBILIZAÇÃO E LIGAÇÕES 

PROVISÓRIAS EXTERNAS 

MÊS 4,00 

3.2.1.6 
LIGAÇÃO PROVISÓRIA DE ÁGUA E ESGOTO PARA CONTAINER 

(ESCRITÓRIO DE OBRA) 

UN 1,00 

3.2.1.7 LIGAÇÃO PROVISÓRIA DE ENERGIA ELÉTRICA PARA CONTAINER 

UN 4,00 

3.2.1.8 
LIGAÇÃO PROVISÓRIA DE ÁGUA E ESGOTO PARA CONTAINER 

(VESTIÁRIO DE OBRA), EXCLUSIVE CHUVEIRO ELÉTRICO 

UN 1,00 

3.2.1.9 

LIGAÇÃO DE ÁGUA PROVISÓRIA PARA CANTEIRO, INCLUSIVE 

HIDRÔMETRO E CAVALETE PARA MEDIÇÃO DE ÁGUA - ENTRADA 

PRINCIPAL, EM AÇO GALVANIZADO DN 20MM (1/2") - PADRÃO 

CONCESSIONÁRIA 

UN 1,00 

3.2.1.10 

LIGAÇÃO PROVISÓRIA COM ENTRADA DE ENERGIA AÉREA, PADRÃO 

CEMIG, CARGA INSTALADA DE 15,1KVA ATÉ 30KVA, TRIFÁSICO, 

COM SAÍDA SUBTERRÂNEA, INCLUSIVE POSTE, CAIXA PARA 

MEDIDOR, DISJUNTOR, BARRAMENTO, ATERRAMENTO E 

ACESSÓRIOS 

UN 1,00 

3.3 SERVIÇOS TOPOGRÁFICOS   

3.3.1 EQUIPE DE TOPOGRAFIA - OBRA 
MÊS 1,00 

3.4 SINALIZAÇÃO DE OBRA 

  

3.4.1 

TAPUME DE PROTEÇÃO PARA TRANSEUNTE EM TELA DE 

POLIETILENO, COM MÓDULO NA DIMENSÃO DE (150X150) CM, 

INCLUSIVE PONTALETE COM BASE DE APOIO EM CONCRETO 

MAGRO, FORNECIMENTO E MOVIMENTAÇÃO 

M 20,25 

4 REDE DE ESGOTO - MATA GRANDE   

4.1 REMOÇÕES E DEMOLIÇÕES   



 
 

 

4.1.1 REMOÇÕES   

4.1.1.1 

LIMPEZA MECANIZADA DE CAMADA VEGETAL, VEGETAÇÃO E 

PEQUENAS ÁRVORES (DIÂMETRO DE TRONCO MENOR QUE 0,20 

M), COM TRATOR DE ESTEIRAS. AF_03/2024 

M2 3,73 

4.1.1.2 DEMOLIÇÃO DE CONCRETO ARMADO - MANUAL M3 3,73 

4.1.1.3 

CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE ENTULHO EM CAMINHÃO 

BASCULANTE 18 M³ - CARGA COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA 

(CAÇAMBA DE 0,80 M³ / 111 HP) E DESCARGA LIVRE (UNIDADE: 

M3). AF_07/2020 

M3 4,85 

4.1.1.4 

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 18 M³, EM VIA 

URBANA PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). 

AF_07/2020 

M3XKM 64,98 

4.1.1.5 ESPALHAMENTO DE MATERIAL EM BOTA-FORA M3 4,85 

4.2 MOVIMENTAÇÃO DE TERRA   

4.2.1 CORTE E ATERRO   

4.2.1.1 ESCAVAÇÃO MECÂNICA DE VALA EM MATERIAL DE 1ª CATEGORIA 
M3 

 

585,12 

4.2.1.2 

 

COMPACTAÇÃO MECÂNICA DE ATERRO COM ROLO VIBRATÓRIO A 

95% DO PROCTOR NORMAL, INCLUSIVE ESPALHAMENTO 

M3 

 

585,12 

4.2.2 BOTA FORA   

4.2.2.1 

 

CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE ENTULHO EM CAMINHÃO 

BASCULANTE 18 M³ - CARGA COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA 

(CAÇAMBA DE 0,80 M³ / 111 HP) E DESCARGA LIVRE (UNIDADE: 

M3). AF_07/2020 

M3 

 

110,52 

4.2.2.2 

 

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 18 M³, EM VIA 

URBANA PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). 

AF_07/2020 

M3XKM 

 

1.480,97 

 

4.2.2.3 ESPALHAMENTO DE MATERIAL EM BOTA-FORA 
M3 

 

110,52 

 

4.3 SANEAMENTO – REDE TUBULAR   

4.3.1 REDE TUBULAR    

4.3.1.1 

 
ESCAVAÇÃO MECÂNICA DE VALA EM MATERIAL DE 1ª CATEGORIA 

M³ 

 

107,46 

 

4.3.1.2 

 
ESTRUTURA DE ESCORAMENTO TIPO PONTALETEAMENTO 

M2 

 

279,18 

 

4.3.1.3 

 

PREPARO DE FUNDO DE VALA COM LARGURA MENOR QUE 1,5 M 

(ACERTO DO SOLO NATURAL). AF_08/2020 
M2 

70,90 

 

4.3.1.4 

 
LASTRO DE AREIA COMERCIAL - ESPALHAMENTO MECÂNICO M3 

3,54 

 

4.3.1.5 CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE SOLOS E MATERIAIS M3 4,60 



 
 

 

 GRANULARES EM CAMINHÃO BASCULANTE 18 M³ - CARGA COM 

ESCAVADEIRA HIDRÁULICA (CAÇAMBA DE 1,20 M³ / 155 HP) E 

DESCARGA LIVRE (UNIDADE: M3). AF_07/2020 

 

4.3.1.6 

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 18 M³, EM VIA 

URBANA PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). 

AF_07/2020 

M3XKM 

18,40 

4.3.1.7 

FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE TUBO EM POLIETILENO DE 

ALTA DENSIDADE (PEAD) DN 200 MM, COM ATERRO E 

COMPACTACAO ATE A GERATRIZ SUPERIOR DO TUBO, E 

INCLUSIVE PASTA LUBRIFICANTE. - BASEADO EM 

SCO(DR04.55.0080) 

M 

83,87 

4.3.1.8 
FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE TUBO DE FERRO FUNDIDO 

FLANGE E PONTA DN 200 MM - BASEADO EM SINAPI (97160) 
M 

11,60 

4.3.1.9 
FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE TUBO DE FERRO FUNDIDO 

FLANGE E FLANGE DN 200 MM - BASEADO EM SINAPI (97160) 
M 

5,80 

4.3.1.10 

 

REATERRO MANUAL DE VALAS, COM COMPACTADOR DE SOLOS DE 

PERCUSSÃO. AF_08/2023 
M3 

75,55 

 

4.3.1.11 

 

CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE SOLOS E MATERIAIS 

GRANULARES EM CAMINHÃO BASCULANTE 18 M³ - CARGA COM 

ESCAVADEIRA HIDRÁULICA (CAÇAMBA DE 1,20 M³ / 155 HP) E 

DESCARGA LIVRE (UNIDADE: M3). AF_07/2020 

M3 

55,75 

 

4.3.1.12 

 

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 18 M³, EM VIA 

URBANA PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). 

AF_07/2020 

M3XKM 

746,99 

 

4.3.1.13 

 

ESPALHAMENTO DE MATERIAL COM TRATOR DE ESTEIRAS. 

AF_09/2024 
M3 

55,75 

 

4.3.2 POÇOS DE VISITA - AÉREO   

4.3.2.1 

 

POÇO DE INSPEÇÃO CIRCULAR PARA ESGOTO, EM CONCRETO PRÉ-

MOLDADO, DIÂMETRO INTERNO = 0,60 M, PROFUNDIDADE = 0,90 

M, EXCLUINDO TAMPÃO. AF_12/2020 - BASEADO EM SINAPI 

(97974) 

UN 2,00 

 

4.3.2.2 

CHAMINÉ CIRCULAR PARA POÇO DE VISITA PARA DRENAGEM, EM 

ALVENARIA COM TIJOLOS CERÂMICOS MACIÇOS, DIÂMETRO 

INTERNO = 0,6 M. AF_12/2020 

M 1,60 

4.3.2.3 TAMPÃO DE POÇO DE VISITA DE FERRO FUNDIDO NODULAR UN 2,00 

4.3.3 POÇO DE VISITA – ANÉIS DE CONCRETO 062   

4.3.3.1 
POÇO DE VISITA H= 1,0M, (BALÃO 0,60) COPASA 062/1 NA 104 EM 

ANÉIS 

UN 2,00 

4.3.3.2 
CHAMINÉ CIRCULAR PARA POÇO DE VISITA PARA DRENAGEM, EM 

CONCRETO PRÉ� 

M 3,95 



 
 

 

4.3.3.3 TAMPÃO DE POÇO DE VISITA DE FERRO FUNDIDO NODULAR UN 2,00 

4.4 ESTRUTURA CONCRETO   

4.4.1 ESTACAS   

4.4.1.1 

 

MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTO PARA 

ESTACA TIPO HÉLICE CONTÍNUA (CUSTO FIXO), INCLUSIVE CARGA 

E DESGARGA, EXCLUSIVE TRANSPORTE EM QUILÔMETRO RODADO 

(CUSTO VARIÁVEL) 

UN 1,00 

4.4.1.2 

EXECUÇÃO DE ESTACA TIPO HÉLICE CONTÍNUA, DIÂMETRO 30CM, 

INCLUSIVE AFASTAMENTO LATERAL, EXCLUSIVE ARMAÇÃO, 

CONCRETO ESTRUTURAL, TRANSPORTE E RETIRADA DO MATERIAL 

ESCAVADO 

M 49,80 

4.4.1.3 

FORNECIMENTO DE CONCRETO ESTRUTURAL, USINADO 

BOMBEADO, COM FCK 40MPA, INCLUSIVE LANÇAMENTO, 

ADENSAMENTO E ACABAMENTO (FUNDAÇÃO) 

M3 3,52 

4.4.1.4 
MONTAGEM DE ARMADURA DE ESTACAS, DIÂMETRO = 12,5 MM. 

AF_09/2021_PS 
KG 140,20 

4.4.1.5 
MONTAGEM DE ARMADURA DE ESTACAS, DIÂMETRO = 8,0 MM. 

AF_09/2021_PS 
KG 32,76 

4.4.1.6 
MONTAGEM DE ARMADURA DE ESTACAS, DIÂMETRO = 10,0 MM. 

AF_09/2021_PS 
KG 179,68 

4.4.1.7 
MONTAGEM DE ARMADURA TRANSVERSAL DE ESTACAS DE SEÇÃO 

CIRCULAR, DIÂMETRO = 6,30 MM. AF_09/2021_PS 
KG 40,64 

4.4.1.8 

CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE SOLOS E MATERIAIS 

GRANULARES EM CAMINHÃO BASCULANTE 18 M³ - CARGA COM 

ESCAVADEIRA HIDRÁULICA (CAÇAMBA DE 1,20 M³ / 155 HP) E 

DESCARGA LIVRE (UNIDADE: M3). AF_07/2020 

M3 4,58 

4.4.1.9 

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 18 M³, EM VIA 

URBANA PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). 

AF_07/2020 

M3XKM 61,32 

4.4.1.10 
ESPALHAMENTO DE MATERIAL COM TRATOR DE ESTEIRAS. 

AF_09/2024 
M3 4,58 

4.4.1.11 
ARRASAMENTO MECANICO DE ESTACA DE CONCRETO ARMADO, 

DIAMETROS DE ATÉ 40 CM. AF_05/2021 
UN 0,30 

4.4.2 BLOCOS   

4.4.2.1 

ESCAVAÇÃO MANUAL PARA BLOCO DE COROAMENTO OU SAPATA 

(INCLUINDO ESCAVAÇÃO PARA COLOCAÇÃO DE FÔRMAS). 

AF_01/2024 

M3 19,64 

4.4.2.2 
PREPARO DE FUNDO DE VALA COM LARGURA MENOR QUE 1,5 M 

(ACERTO DO SOLO NATURAL). AF_08/2020 
M2 4,74 

4.4.2.3 ARMAÇÃO DE BLOCO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8 MM - KG 81,60 



 
 

 

MONTAGEM. AF_01/2024 

4.4.2.4 
ARMAÇÃO DE BLOCO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10 MM - 

MONTAGEM. AF_01/2024 
KG 6,00 

4.4.2.5 
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM BLOCOS DE 

COROAMENTO OU SAPATAS. AF_01/2024 
M3 0,24 

4.4.2.6 
IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM EMULSÃO ASFÁLTICA, 2 

DEMÃOS. AF_09/2023 
M2 21,42 

4.4.2.7 

FORNECIMENTO DE CONCRETO ESTRUTURAL, USINADO 

BOMBEADO, COM FCK 25MPA, INCLUSIVE LANÇAMENTO, 

ADENSAMENTO E ACABAMENTO (FUNDAÇÃO) 

M3 2,76 

4.4.2.8 
REATERRO MANUAL DE VALAS, COM COMPACTADOR DE SOLOS DE 

PERCUSSÃO. AF_08/2023 
M3 16,55 

4.4.2.9 

CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE SOLOS E MATERIAIS 

GRANULARES EM CAMINHÃO BASCULANTE 18 M³ - CARGA COM 

ESCAVADEIRA HIDRÁULICA (CAÇAMBA DE 1,20 M³ / 155 HP) E 

DESCARGA LIVRE (UNIDADE: M3). AF_07/2020 

M3 4,01 

4.4.2.10 

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 18 M³, EM VIA 

URBANA PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). 

AF_07/2020 

M3XKM 53,67 

4.4.2.11 
ESPALHAMENTO DE MATERIAL COM TRATOR DE ESTEIRAS. 

AF_09/2024 
M3 4,01 

4.4.3 PILARES   

4.4.3.1 

FORNECIMENTO DE CONCRETO ESTRUTURAL, USINADO 

BOMBEADO, COM FCK 25MPA, INCLUSIVE LANÇAMENTO, 

ADENSAMENTO E ACABAMENTO 

M3 1,71 

4.4.3.2 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 

CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM - 

MONTAGEM. AF_06/2022 

KG 43,13 

4.4.3.3 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 

CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - 

MONTAGEM. AF_06/2022 

KG 38,89 

4.4.3.4 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 

CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 12,5 MM - 

MONTAGEM. AF_06/2022 

KG 78,60 

4.4.3.5 

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE PILARES 

RETANGULARES E ESTRUTURAS SIMILARES, PÉ-DIREITO SIMPLES, 

EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA PLASTIFICADA, 12 

UTILIZAÇÕES. AF_09/2020 

M2 18,80 

4.4.4 VIGAS   

4.4.4.1 FORNECIMENTO DE CONCRETO ESTRUTURAL, USINADO M3 0,57 



 
 

 

BOMBEADO, COM FCK 25MPA, INCLUSIVE LANÇAMENTO, 

ADENSAMENTO E ACABAMENTO 

4.4.4.2 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 

CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 12,5 MM - 

MONTAGEM. AF_06/2022 

KG 27,18 

4.4.4.3 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 

CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - 

MONTAGEM. AF_06/2022 

KG 11,30 

4.4.4.4 

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE PILARES 

RETANGULARES E ESTRUTURAS SIMILARES, PÉ-DIREITO SIMPLES, 

EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA PLASTIFICADA, 12 

UTILIZAÇÕES. AF_09/2020 

M2 5,41 

4.4.5 ENSAIO DE RESISTÊNCIA   

4.4.5.1 ENSAIO DE RESISTENCIA A COMPRESSAO SIMPLES - CONCRETO UNID. 4,00 

4.5 ESTRUTURA METÁLICA   

4.5.1 PIPE RACK -TRAVESSIA   

4.5.1.1 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE TUBO Ø3.1/2" X 5,74 (SCH.40) - 

ASTM-A53 GR.B - BASEADO EM SEINFRA (C1352) 
M 72,00 

4.5.1.2 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE TUBO Ø2.1/2" X 5.16 (SCH.40) - 

ASTM-A53 GR.B - BASEADO EM SEINFRA (C1352) 
M 103,52 

4.5.1.3 

FORNECIMENTO DE ESTRUTURA METÁLICA EM PERFIL LAMINADO, 

INCLUSIVE FABRICAÇÃO, TRANSPORTE, MONTAGEM E APLICAÇÃO 

DE FUNDO PREPARADOR ANTICORROSIVO EM SUPERFÍCIE 

METÁLICA, UMA (1) DEMÃO 

KG 261,29 

4.5.1.4 

PINTURA ESMALTE BASE SOLVENTE EM ESTRUTURA METÁLICA, 

DUAS (2) DEMÃOS, COM APLICAÇÃO MANUAL, INCLUSIVE UMA (1) 

DEMÃO FUNDO GALVANIZADO 

M2 47,44 

4.5.1.5 
PARAFUSO 1/2 X 1.1/2. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. - 

BASEADO EM EMBASA (60.15.20) 
CJ 24,00 

4.5.1.6 
CONJUNTO PORCA E ARRUELA 1/2". FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO - BASEADO EM SBC (063444) 
CJ 24,00 

4.5.1.7 
CONJUNTO PORCA E ARRUELA 5/8".FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

- BASEADO EM SBC (063444) 
CJ 24,00 

4.5.1.8 
IÇAMENTO DE ESTRUTURA METÁLICA - BASEADO EM EMBASA 

(09.30.15) 
KG 2.136,29 

5 LIMPEZA FINAL DE OBRA   

5.1 LIMPEZA FINAL DE OBRA   

5.1.1 LIMPEZA FINAL PARA ENTREGA DA OBRA   

5.1.1.1 
CAMINHÃO PIPA 6.000 L, PESO BRUTO TOTAL 13.000 KG, 

DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 189 CV INCLUSIVE 
CHP 8,00 



 
 

 

TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE ÁGUA, CAPACIDADE 6 M3 - 

CHP DIURNO. AF_06/2014 

5.1.1.2 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 8,00 

Garantia da contratação 

4.2. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei 

nº 14.133, de 2021, no percentual de 5% do valor contratual, conforme regras previstas no contrato. 

4.2.1. A garantia nas modalidades caução e fiança bancária deverá ser prestada em até 5 

dias após a assinatura do contrato. 

4.2.2. No caso de seguro-garantia sua apresentação deverá ocorrer, no máximo, até a 

data de assinatura do contrato. 

4.3. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação 

à garantia da contratação. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de execução 

5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

5.1.1. Início da execução do objeto: Até 5 dias da assinatura do contrato OU do 

recebimento da ordem de serviço; 

Local da prestação dos serviços 

5.2. Os serviços serão prestados no seguinte endereço: Rua Catalão, Bairro Mata 

Grande, CEP: 35701174 em Sete Lagoas – MG, sob coordenadas Latitude 19°29'15.82"S e Longitude 

44°15'8.55"O. 

5.3. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, 

de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de 

sua inexecução total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm


 
 

 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas 

por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 

poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das 

estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do 

método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração.  

6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento 

do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário 

para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º); 

6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do 

contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.  

6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em 

tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para 

que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.  

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do 

contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 

contrato.  

6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em 

tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à 

prorrogação contratual  

6.7.6. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos 

fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 

informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117%C2%A71


 
 

 

6.8.    O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 

necessário. 

6.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal 

administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato 

para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

6.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 

contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 

contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins 

de atendimento da finalidade da administração.  

6.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem 

o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.  

6.9.2. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação 

realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 

definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 

cumprimento de obrigações.  

6.9.3. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de 

processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão 

de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 

conforme o caso.  

6.10. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo 

hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação 

contratual.  

6.11. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração.  

6.12. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de 

contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 

fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158


 
 

 

6.13. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local do serviço 

para representá-lo na execução do contrato. 

6.13.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser 

recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o 

exercício da atividade. 

6.13.2. Gestor de contrato: Brenda Gabrielle de Paula Teodoro e 

Fiscal de contrato: Marcos Wagner Lopes Junior 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

7.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição Mensal para 

aferição da qualidade da prestação dos serviços. 

7.1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à 

irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

7.1.1.1. não produzir os resultados acordados, 

7.1.1.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida 

as atividades contratadas; ou 

 deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a 

execução do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

Do recebimento 

7.2. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma 

Físico-Financeiro, o Contratado apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, por meio de 

planilha e memória de cálculo detalhada. 

7.2.1. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os 

serviços previstos para aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua 

totalidade. 

7.2.2. O contratado também apresentará, a cada medição, os documentos 

comprobatórios da procedência legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da 

execução contratual, quando for o caso. 

7.3. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 60 (sessenta) dias, pelos 

fiscais técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências 

de caráter técnico e administrativo.  



 
 

 

7.3.1. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de 

comunicação de cobrança oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se 

referem a parcela a ser paga. 

7.3.2. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do 

objeto do contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico.  

7.3.3. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório 

do objeto do contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter 

administrativo.  

7.3.4. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento 

provisório sob o ponto de vista técnico e administrativo. 

7.4. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o 

fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise 

do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, 

que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a 

ser encaminhado ao gestor do contrato. 

7.4.1. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir 

ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou 

única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 

apontadas no Recebimento Provisório. 

7.4.2. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de 

serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento 

Provisório.  

7.4.3. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à 

conclusão de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

7.4.4. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 

desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades. 

7.5. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado 

deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à 

fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao 

gestor do contrato para recebimento definitivo. 

7.6. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 90 (noventa) dias, 

contados do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a 



 
 

 

verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, 

obedecendo os seguintes procedimentos: 

7.6.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 

técnico, administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 

com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e 

aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de 

obrigações, conforme regulamento. 

7.6.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação 

apresentada pela fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da 

despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas 

correções; 

7.6.3. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo 

dos serviços prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas;  

7.6.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o 

valor exato dimensionado pela fiscalização; 

7.6.5. Enviar a documentação pertinente ao setor responsável para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 

7.7. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade 

e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa 

para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de 

liquidação e pagamento. 

7.8. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo 

contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

7.9. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato. 

Liquidação 

7.10. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, ocorrerá a 

liquidação. 

7.11. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do 

documento, tais como:  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art143


 
 

 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão;  

c) os dados do contrato e do órgão contratante;  

d) o período respectivo de execução do contrato;  

e) o valor a pagar; e  

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.12.  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, está ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, 

sem ônus ao contratante; 

7.13.  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada mediante consulta aos sítios eletrônicos 

oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.    

7.14. A Administração deverá verificar a manutenção das condições de habilitação 

exigidas no edital, identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou 

entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

7.15. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

7.16. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 

acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

7.17. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

defesa.  

7.18. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 

Prazo de pagamento 

7.19. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, contados do 

adimplemento da obrigação, e ateste da(s) Nota(s) Fiscal(is). 

7.20. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68


 
 

 

mediante aplicação do índice INPC ou outro índice de correção monetária equivalente do Governo Nacional, 

prevalecendo o menor. 

Forma de pagamento 

7.21. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

7.22. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

7.23. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

7.23.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, 

quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 

legislação vigente. 

7.24. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 

abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 

por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 

LICITAÇÃO, na modalidade CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA e o modo da disputa a ser adotado 

ABERTO/FECHADO conforme dispõe Decreto Municipal nº 6.762 de 206/04/2022, com adoção do critério de 

julgamento pelo MENOR PREÇO.  

Critérios de aceitabilidade de preços 

8.2. Ressalvado o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço 

unitário, o critério de aceitabilidade de preços será o valor global estimado para a contratação. 

8.2.1. O licitante que estiver mais bem colocado na disputa deverá 

apresentar à Administração, por meio eletrônico, planilha que contenha o preço global, os quantitativos e os 

preços unitários tidos como relevantes, conforme modelo de planilha elaborada pela Administração, para efeito 

de avaliação de exequibilidade (art. 59, §3º, da Lei nº 14.133/2021); 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art59


 
 

 

8.3. Para o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço unitário o 

critério de aceitabilidade de preços será:  

8.3.1. valor global: conforme valor estimado da licitação OU 

8.3.2. custos unitários relevantes: itens... 

Exigências de habilitação 

8.4. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

8.5. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por 

força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

8.6. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

8.7. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no 

sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

8.8. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial 

da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.9. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento 

no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 

localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme 

Instrução Normativa DREI/ME nº 77, de 18 de março de 2020. 

8.10. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.11. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição 

do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação 

no Registro onde tem sede a matriz. 

8.12. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107


 
 

 

8.13. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, 

ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento 

Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 2021. 

8.14. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a 

qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de 

novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 

8.15. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações 

ou da consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.16. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 

8.17. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 

de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 

(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta 

nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional. 

8.18. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.19. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 

da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

8.20. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicílio ou 

sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

8.21. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.22. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto 

contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do 

seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

8.23. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 

auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/Decreto/D10880.htm#art4§2
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto=15937
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto=15937
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del5452.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/LCP/Lcp123.htm


 
 

 

Qualificação Econômico-Financeira 

8.24. certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou 

sede do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, 

inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples;  

8.25. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei 

nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

Qualificação Técnica 

8.26. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das 

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação; 

8.26.1. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal 

assinada pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da 

contratação. 

8.27. Registro ou inscrição da empresa contratada no conselho profissional competente.  

8.28. Apresentação do(s) profissional(is) abaixo indicado(s), devidamente registrado(s) 

no conselho profissional competente, detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução de obra 

ou serviço de características semelhantes, também abaixo indicado(s): (No que couber) 

8.28.1. Para o Engenheiro Civil, exige-se experiência comprovada na execução de 
no mínimo:  

 8,70 m de redes de esgoto, drenagem ou abastecimento de água em 
tubulação de ferro fundido (FoFo), com diâmetro mínimo de DN 100 
mm, em trecho aéreo; 

 41,93 m de redes de esgoto, drenagem ou abastecimento de água 
em tubulação de polietileno de alta densidade (PEAD), com diâmetro 
mínimo de DN 100 mm, por método de escavação; 

 8,70 m execução estrutura metálica para transposição de córregos, 
por via aérea; 

8.28.2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da 

matriz ou da filial do fornecedor. 

8.28.3. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à 

comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando 

solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à 

contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o 

objeto contratado, dentre outros documentos. 

8.29. Apresentar as planilhas de orçamento em formato Excel, bem como as 

composições de preços unitários devidamente abertas, também em Excel, tanto na fase inicial de envio da 

proposta pela Plataforma de Licitação, como também no envio da proposta reajustada após etapa final de 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-116-de-21-de-dezembro-de-2021
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-116-de-21-de-dezembro-de-2021
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art69
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art69


 
 

 

lances, em que for declarada arrematante do lote, no prazo de até 02:00 horas podendo ser prorrogado por 

igual período mediante justificativa, sob pena de desclassificação no certame. 

8.29. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte 

documentação complementar: 

8.29.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos 

exigidos para a contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação 

de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 

21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971; 

8.29.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – 

DRSCI, para cada um dos cooperados indicados; 

8.29.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de 

cooperados necessários à prestação do serviço;  

8.29.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 

8.29.5.  A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por 

parte dos cooperados que executarão o contrato; 

8.29.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade 

jurídica da cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) 

regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três 

últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o 

contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a 

cooperativa a contratar o objeto da licitação; e 

8.29.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme 

dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi 

exigida pelo órgão fiscalizador 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 402.610,68 (quatrocentos e dois 

mil, seiscentos e dez reais e sessenta e oito centavos). 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento do Município de Sete Lagoas. 

10.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 4.4.90.51.02 Ficha: 34.472 - B  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art112


 
 

 

10.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

11. DA PUBLICIDADE 

11.1. O extrato do contrato oriundo deste instrumento será publicado no Diário Oficial 

Eletrônico do Município de Sete Lagoas - DOM, bem como no site oficial www.setelagoas.mg.gov.br. 

11.2. A CONTRATADA deverá declarar para os devidos fins que está ciente que a íntegra 

do contrato, bem como de eventual Termo Aditivo, será publicada no Portal da Transparência da Prefeitura 

Municipal de Sete Lagoas e que tal publicação não fere nenhum dispositivo da Lei Federal nº 13.709/2018, Lei 

Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGDP). 

12. DA LEI ANTICORRUPÇÃO 

12.1. As partes deverão observar todas as disposições das regras anticorrupção em vigor 

no Brasil, em especial, as previsões da Lei Federal nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção), do Decreto Federal nº 

8.420/2015 e do Decreto nº 6.140/2019, que a regulamenta no âmbito do Município de Sete Lagoas/MG. 

12.1.1 As partes deverão se comprometer também a se absterem de praticar quaisquer 

atividades que constituam violação às disposições das normas anticorrupção e das demais disposições 

referentes à matéria. 

12.1.2. As partes, por si e por seus administradores, diretores, funcionários e agentes, 

bem como por seus sócios, deverão conduzir suas práticas, durante a execução do contrato, de forma ética e 

em conformidade com os preceitos legais aplicáveis. 

12.1.3. Para a execução do contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 

comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, 

tanto por conta própria quanto através de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens 

financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção 

sob as leis de qualquer país, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto do contrato, ou de forma não 

relacionada ao mesmo ou direcionar negócios que violem as regras anticorrupção, devendo garantir, ainda, que 

seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma. 

12.1.4. Na assinatura do contrato, as partes deverão declarar que: (a) não violaram, 

violam ou violarão as regras anticorrupção; (b) têm a ciência de que qualquer atividade que viole as regras 

anticorrupção é proibida; e (c) declaram conhecer as consequências possíveis de tal violação.  

12.1.5. Qualquer descumprimento das regras de integridade mencionadas acima ensejará 

a resolução imediata do contrato, apenas por meio de notificação extrajudicial, sem prejuízo de eventual 

pagamento de indenização por perdas e danos. 



 
 

 

12.1.6. Antes da assinatura do contrato, a CONTRATADA deverá conhecer, na integra, as 

disposições contidas no Código de Conduta Ética do Agente Público e da Alta Administração do Município de 

Sete Lagoas/MG, instituído pelo Decreto nº 6.217/2019. 

Sete Lagoas, 15 de abril de 2026. 

 

 

Brenda Gabrielle de Paula Teodoro 
Supervisor de Fiscalização e Acompanhamento de Obras  

 
 
 
 

Marcos Wagner Lopes Junior 
Gerente de Engenharia 


